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Dispõe sobre a nomeação em caráter efetivo de
servidores para preenchimento do cargo de PROFE§SOR

ll - EDUCAçÂO tíSrcÂ e dá outras providências.

0 Prefeito do Município de Afogados da lngazeira - PE, no uso das atribuições que lhe são

conferidas pelo Art. 42, lnciso Vll da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO a conclusão das etapas do concurso público realizado por esta prefeitura,

RESOLVE:

Art. le. Nomear em caratér efetivo os candidatos aprovados para o cargo de PROFESSOR ll -
EDUCAçÃO Fí§ICA no Concurso Público ne 00U2024, observada a ordem de classificação,
conforme abaixo descrita:

Art. 2s. Os nomeados na presentê portaria deverão comparecer na data abaixo mencionada
para tomar posse do cargo efetivo, sendo que o não comparecimento acarretará na perda do
direito à vaga pleiteada, tornando sem efeito este ato de nomeação.

Art. 3s. OS candidatos âcima relacionados para o cargo efetivo de PROFESSOR ll - EDUCAçÃO

Fí$CA, cumprirão o estágio probatório de 03 (três) anos com avaliação especial de desempenho,
por comissão constituída parã essa finalidade, em conformidade com o Art. 4X. da Constituição
Federal, e Edital ns 00U2024 que regê o concurco público.

Art. 4s - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, e a POSSF, conforme legislação,

se dará em até 30 dias.

Art. 5s - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Gabinete do Prefeíto Municipal de Afogados da lngazeira - PE, em 06 de junho de 2025.
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Inscrição Norne do Candidato ClassiÍicação Vaga

422 LUCAS RAFAEL DOS SANTOS ALMEIDA 3e AC

204 ALYSON FERREIRA DE SOUZA MELO 4e AC
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